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BOLETIM EPIDEMIOLÓGICO 

 

Definição: 

 

Documento de caráter técnico-científico, elaborado pelos gerentes e/ou 

técnicos da área, com acesso livre, de formato eletrônico e periodicidade variada para 

os casos de monitoramento e investigação de doenças específicas sazonais, 

considerando a tríade epidemiológica (TEMPO, PESSOA, LUGAR) do evento.  Se 

configura como instrumento de vigilância e atenção para promover a disseminação de 

informações relevantes qualificadas. No Boletim Epidemiológico são publicadas 

descrições de monitoramento da doença/agravo/evento com potencial para 

desencadear emergência de Saúde Pública. Deve ser realizado análises da situação 

epidemiológica de doenças/agravos/evento à saúde, relatar investigação de surtos, 

caso haja e outros temas de interesse da Vigilância em Saúde e Atenção à Saúde. 

Podem conter gráficos, figuras e/ou tabelas, devendo delimitar claramente a questão 

abordada, a ser tratada de forma esclarecedora, restringindo-se aos dados e às 

informações pertinentes ao contexto e podendo incluir série histórica. 

 

Características: 

 

- Documento elaborado pela área técnica; 

- Linguagem clara e objetiva acessível aos profissionais e à população; 

- Elaborado em modelo e layout padronizado e sua divulgação será no site da 

CGVS. 
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3.1 NORMAS PARA ELABORAÇÃO DO BOLETIM 

 

CORPO EDITORIAL  

 

Comissão Organizadora:  

 

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Antonio Oliverio Garcia de Almeida 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

Edson Castro Neto 

COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - CGVS 

Valdirene Oliveira Cruz 

DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - DVE 

José Vieira Filho 

GERÊNCIA DO NÚCLEO DE... 

Nome do gerente 

 

Corpo Técnico:  

Nomes dos técnicos do núcleo. 

 

NORMAS PARA PUBLICAÇÕES 

 

O Boletim epidemiológico é confeccionado pela Coordenadoria Geral de 

Vigilância em Saúde de Roraima (CGVS/RR) por meio  das áreas técnicas que 

constitui o Departamento de Vigilância Epidemiolígica (DVE). 

Para submeter um trabalho para publicação no Boletim Epidemiológico, a área 

técnica deve seguir os passos: 
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1 Idioma 

 

Os trabalhos devem ser escritos em português. 

 

2 Número de páginas 

 

Os manuscritos devem ter no máximo 10 páginas, incluindo referências e 

anexos ou apêndices. 

 

3 Apresentação 

 

Papel tamanho A4 (21 cm X 29,7 cm), com margens superior e esquerda de 3 

cm e direita e inferior de 2 cm. A fonte deverá ser Times New Romam ou Arial, 

tamanho 12, espaçamento 1,5, parágrafo justificado com recuo de 1,5 cm e entrelinha 

1,5. O arquivo não deve ter marcas de formatação (estilo, tabulações) nem numeração 

de páginas. 

 

4. Estrutura 

 

Título do artigo: em maiúsculas e em negrito, centralizado no alto da primeira 

página, em espaçamento simples entrelinhas, tamanho 12. 

Nome do autor e área técnica: por extenso, duas linhas abaixo do título, 

alinhado à direita; 

Corpo do texto: duas linhas abaixo do nome do autor(es), entrelinhas 1,5, 

fonte tamanho 12, justificado, adentramento de 1,5. Subtítulos devem ser alinhados à 

margem esquerda; 

Referências: para citação das referências no texto, deve-se obedecer as 

normas da ABNT com disposição bibliográfica em ordem alfabética. 

  



 
 

GOVERNO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA, PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 

5.Tabelas, quadros e figuras 

 

A ilustração é a designação genérica de imagem, que ilustra ou elucida um 

texto, tais como: tabelas, quadros e figuras (gráficos, mapas, desenhos, esquemas, 

fluxogramas, fotografias, organogramas, retratos e outros). Completam o texto e 

devem ser inseridas o mais próximo possível do trecho a que se referem, destacadas 

por espaçamentos. Cada ilustração deverá ter sua identificação na parte superior 

precedida da palavra designativa (Tabela, Quadro ou Figura), seguida de seu número 

de ordem e de ocorrência no texto, em algarismos arábicos (Exemplo: Figura 25). Os 

títulos devem ser autoexplicativos e centralizados. O título da tabela, quadro e figura 

(Fonte Arial 12) utilizar o espaçamento 1,5 e dentro da tabela/figura e na fonte, o 

espaçamento 1,0 (Fonte Arial 10). Os quadros são dispostos em linhas e/ou colunas 

e se caracterizam por terem os quatro lados fechados. 

 

 

Modelo do Instrumento: 

 Deve conter um título que descreva o objetivo do boletim. Pode conter 

outros itens fora os listados abaixo. 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 Caracterização da doença/agravo/evento ou situação sanitária ou de saúde 

ambiental. 

 

2 SITUAÇÃO/CENÁRIO EPIDEMIOLÓGICO/SANITÁRIA/SAÚDE AMBIENTAL 

 

 Descrição da situação de saúde (Epidemiológica ou sanitária ou ambiental) 

ou cenário epidemiológico. Pode conter figuras, gráficos, quadros e tabelas 

para melhor compreensão dos aspectos da doença/agravo/evento. 
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3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Concluir a descrição da situação de saúde descrevendo investigações, 

limitações, recomendações e ações desenvolvidas em relação à 

doença/agravo/evento. 

 

4 REFERÊNCIAS 

 

 Informar os documentos que embasaram a construção do Boletim. 

 As referências bibliográficas citadas deverão seguir as normas da ABNT. 

 


